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PROPOSTA

N.° 88 /2021 /SF

PROPONENTE: Vereadora Sara Ferreira
PROVENIENCIA: Gabinete Vereadora Sara Ferreira
ASSUNTO: Estratégia Local de Habitagdo do Municipio do Barreiro

Considerando que:

1) A Nova Geragéo de Politicas de Habitagdo (NGPH), criada através da Resolugéo do Conselho
de Ministros n.® 50-A/2018 de 2 de maio, tem dois grandes objetivos: em primeiro lugar o de
garantir o acesso de todos a uma habitagdo adequada, orientada para as pessoas, através de
um alargamento significativo do ambito de beneficiarios e da dimens&o do parque habitacional
com apoio publico; e em segundo lugar, o de criar as condi¢bes para que a reabilitagdo do
edificado e a reabilitagéo urbana passem a ser a regra e ndo a excegdo;

2) As Estratégias Locais de Habitagdo (ELH) tém como grande objetivo tragar um diagnéstico e
apontar possiveis solugdes que servirdo de ponto de partida para varios dos instrumentos da
NGPH existentes, sobretudo para o 1.° Direito, o programa de apoio publico & promogéo de
solugdes habitacionais para pessoas que vivem em condigBes habitacionais indignas e que
ndo dispdem de capacidade financeira para suportar o custo do acesso a uma habitagdo
adequada;

3) A presente ELH (ver Anexo | - Estratégia Local de Habitagdo) procura dar respostas aos
desafios da habitagdo com que o Barreiro e os barreirenses se deparam, apontando como
grandes prioridades a reabilitagdo do parque habitacional publico e o aumento desta oferta
quer atraves de reabilitagdo de fogos devolutos, quer através de nova construc3o;

4) O 1.°Direito, criado pelo Decreto-Lei n.° 37/2018 de 4 de junho, prevé um conjunto de apoios

para a aquisigéo, reabilitagdo, e construgdo de investimentos devidamente enquadrados na

ELH (conforme o artigo 30.° do supramencionado Decreto-Lei), sendo que a apresentagado e
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aprovagao da ELH junto do Instituto da Habitag&o e da Reabilitagéo Urbana (IHRU) é condigéo
prévia para a realizagao destes investimentos;

Os promotores de solugdes preconizadas pelo 1.° Direito poderdo ser entidades ou pessoas
particulares;

A ELH é um documento que pode ser revisto regularmente, mapeando novos desafios e novas
solugdes habitacionais;

A elaboragdo da ELH contou com os contributos técnicos do IHRU, sendo que a presente
verséo do documento n&o recebeu do IHRU qualquer pedido de alteragéo ap6s a sua andlise

prévia;

Apés eventual aprovagdo da ELH sera avaliado protocolo de colaboragéo entre o Municipio do

Barreiro e o IHRU que visara a implementagéo e financiamento da estratégia;

No &mbito do Piano de Recuperagéo e Resiliéncia (PRR), no decurso de contactos entre o
Municipio do Barreiro, 0 Governo, e a Area Metropolitana de Lisboa, e de acordo com a
documentacéo aprovada pela Comissdo Europeia a 16/06/2021 (processo 2021/0154/NLE),
deverdo ser apoiados investimentos ao abrigo do 1.° Direito com uma taxa de financiamento
até 100%.

Face a tudo o que antecede, propde-se que a Camara Municipal do Barreiro delibere:

aprovar a presente Estratégia Local de Habitagéo (ver Anexo | - Estratégia Local de
Habitagdo) e submeté-la para eventual aprovagéo a Assembleia Municipal ao abrigo da
alinea h) do numero 1, do artigo 25.° da Lei 75/2013 de 12 de setembro.

A Vereadora,
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(Sara Ferreira)
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